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Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na Modalidade Pregão Eletrônico, visando a 

eventual aquisição de visando a eventual aquisição de condicionadores de ar tipo ‘janela’, 

‘split system’ e portátil. 

 

RELATÓRIO FINAL 

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual aquisição de 

material de copa, cozinha, limpeza, higienização e EPI, respeitando o interstício legal de 

08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem 

como nos sites do TRE-BA. 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 9h 

(horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 45, de 22 de abril 

de 2020, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. De 

início, observou-se que todos os itens possuíam propostas cadastradas. Em seguida, foi 

dado início à etapa competitiva, automaticamente pelo novo sistema do Comprasnet,  

por meio da  nova sala de disputa, através do recebimento de lances, tendo sido 

ofertados diversos lances conforme registra a Ata do Pregão Eletrônico acostada aos 

autos, documento SEI nº1739707. 

Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da 

conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procederam-

se à sua aceitação, no entanto os itens nº 3-4-5-6-7-8-10-12-13-15-16 e 18 foram 

fracassados, sendo com isso considerados itens em situação de CANCELADO NO 

JULGAMENTO. Em ao contínuo, foram classificadas as seguintes empresas, consoante 

tabela infra: 

ITEM Nº NOME DO LICITANTE VENCEDOR 

1-2  METTA DISTRIBUIDORA EIRELI 

9-11-17 e 19 FUTURA CLIMATIZACAO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

14 VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA 

 



3-4-5-6-7-8-10-12- 

13-15-16 e 18 

 FRACASSADOS/CANCELADOS NO JULGAMENTO 

  

 

Ao final da fase de classificação, foram aceitas as propostas das empresas 

supramencionadas.  

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, empresa a empresa, por 

produto ofertado, uma vez que, conforme se constata na tabela supramencionada, alguns 

licitantes foram vencedores para mais de um item, sempre na busca de reduzir o preço 

ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final das negociações, não logramos êxito, 

no entanto, o valor ofertado pelas empresas que não aceitaram reduzir o valor final de 

suas propostas também já se encontrava abaixo do valor máximo Aceitável  e admitido 

para contratação por este Tribunal. 

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a 

compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras com o objeto da licitação; b) 

os documentos de habilitação de todas as empresas vencedoras, consoante documentos 

de Habilitação da empresa METTA DISTRIBUIDORA EIRELI, doc SEI nº, 1740682 e 

doc SEI nº 1744431;Documentos de Habilitação da empresa FUTURA 

CLIMATIZACAO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, Doc SEI nº 

1740686 e Documentos de Habilitação da empresa VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE 

APARELHOS ELETRICOS LTDA,  anexados ao processo, Doc  SEI nº1740689,  c) a ausência de 

causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional 

das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios 

majoritários; d) a inclusão das declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc. 

SEI nº1739724. 

Ressalto que não obstante termos efetuado a consulta ao site da SEFAZ- GO no dia 

04.10.2021, para atualização certidão de Fazenda Estadual da empresa  METTA 

DISTRIBUIDORA EIRELI, antes da habilitação da licitante em comento, não 

conseguimos salvar  referida certidão junto aos Documentos de Habilitação da Empresa, 

pois aparecia como arquivo corrompido, com isso, procedemos nova consulta no site da 

SEFAZ-GO, em 05.10.2021, e nesta data, 13.10.2021, em trabalho remoto, para nossa 

surpresa, conseguimos abrir e salvar a certidão objeto da consulta em 04.10.2021, e a 

anexamos como Documento de Habilitação Complementar da licitante METTA 

DISTRIBUIDORA EIRELI, conforme se comprova no doc SEI nº 1744431.         

Por fim, foram habilitadas as empresas vencedoras supramencionadas, sendo o objeto 

da licitação adjudicado aos respectivos vencedores. 

Em correção, não obstante constar no Documento Lista de Verificação que o Pregão 

Eletrônico é de nº20/2021, na verdade, trata-se do Pregão Eletrônico  nº 27/2021.  

 



Impende registrar que este pregoeiro procedeu à autenticidade no site especifico das 

certidões da Receita Estadual e de Falência e Concordata enviadas pelas empresas 

vencedoras, tudo em conformidade com o edital. 

 

Em atendimento à determinação insculpida no §2º do Artigo 7º da Portaria nº 305/2019, 

de 20 de agosto de 2019, entendemos que, smj, a situação das empresas 

DESCLASSIFICADAS neste Pregão Eletrônico, por deixarem de atender às 

especificações previstas no Edital, enquadra-se no quanto prescrito no §2º do Artigo 30, 

da Portaria nº 305, de 20 de agosto de 2019, aqui transcrito ad litteram: 

 “§2º O mero equívoco na especificação do objeto não consiste na conduta prevista no 

artigo 30, inciso III, desta Portaria”, razão pela qual deixamos de proceder à 

comunicação dessas ocorrências à SELIC.        

 

Ressalto que este pregoeiro, com fulcro nos termos da condição 7.13. do edital, fora 

compelido a proceder ao RETORNO À DISPUTA FECHADA, para os itens nº 3-5-6-7-

8-15 e 16 tendo em vista que todas as empresas, anteriormente  convocadas, tiveram suas 

propostas DESCLASSIFICADAS, para referidos itens.  

 

Assim, com participação exclusiva de licitantes em Situação Convocação Etapa 

Fechada: Não Convocado, no entanto, todos os demais licitantes remanescentes dos  

itens nº 3-5-6-7-8-15 e 16 estavam com suas propostas acima do valor Aceitável e se 

recusaram a reduzir o valor de sua proposta ao limite do Valor Máximo Aceitável pela 

Administração. Com isso, todos esses itens foram fracassados, tornando-se itens em 

situação de CANCELADO NO JULGAMENTO. 

 

Oportuno ressaltar que, conforme manifestação da grande maioria dos licitantes 

convocados, a recusa em reduzir o valor da proposta para dentro do valor máximo 

Aceitável pela administração deveu-se ao fato de que o valor dos produtos estimado 

pela administração estava muito aquém do valor de mercado, sobremaneira impactado 

pelos efeitos da pandemia e da alta do dólar, conforme se atesta nas manifestações dos 

licitantes, no chat.  

 

No que concerne à anotação de ocorrência vigente constante no Relatório ANEXO –

Impedimento de Licitar no SICAF, doc SEI nº1740682, referente à empresa licitante  

METTA DISTRIBUIDORA EIRELI, declarada vencedora do certame para os itens nº 1 e 2, 

informo que o alcance da restrição do Impedimento de Licitar para referida empresa é 

somente no âmbito dos Órgãos do Governo do Estado de Maranhão, consoante se pode 

atestar do quanto constante no Relatório de Ocorrências do SICAF, doc SEI nº 

1740682. Não tendo referida restrição o condão de afastar a licitante deste certame.       

No tocante à anotação de Ocorrência Impeditiva Indireta, constante no Relatório de Ocorrências  

Relatório SICAF, constantes nos Documentos da Habilitação da licitante em comento,  doc SEI 

nº 1740682, informo que, conforme se infere do quanto constante no Relatório de Prováveis 

Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor, do SICAF,  Doc SEI nº1740682,referida 

ocorrência, vinculada ao sócio majoritário, Pablo Bernado de Sousa, portador do CPF  nº 

011.609.421-45,  não possui o condão de afastar a licitante em comento do certame, 

tendo em vista que o âmbito da Sanção se limita à UASG Sancionadora, no caso , 



Escritório Regional 9, não tendo referida restrição o condão de afastar a licitante deste 

certame.       

Quanto à licitante FUTURA CLIMATIZACAO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

vencedora dos itens nº 9-11-17 e 19, ressalto que a certidão da Fazenda Estadual se 

encontrava dentro do prazo de validade no dia da habilitação da referida empresa, 

ocorrida em 04/10/2021, apesar de constar a expressão: Certidão Positiva com efeito 

de Negativa, conforme se atesta na consulta à Certidão da Veracidade de 

autenticidade da referida certidão, realizada no site da SEFAZ-BA, em 04/10/2021, na 

qual se comprova que a validade do documento tem como termo final o dia 05 de 

outubro de 2021, portanto, dentro do prazo exigido pelo edital, conforme se comprova 

no doc SEI nº 1740686. 

De toda sorte, considerando que referida certidão se encontrava muito próximo do 

final do prazo de validade, esse pregoeiro, antes de proceder à habilitação da referida 

licitante, tentou amiúde, retirar uma nova certidão da Fazenda Estadual com prazo de 

validade atualizado, mas não logrou êxito visto que o site da SEFAZ-BA estava e 

continua, até este momento, dia 08.10.2021, indisponível para esse tipo de consulta 

aqui no ambiente deste Tribunal.  

Diante dessa situação, solicitamos à licitante, nos termos da condição 11.12.1. do 

edital,  uma nova certidão atualizada, no entanto, o licitante anexou  a mesma certidão 

que fora anexada quando do envio da proposta e demais documentos de habilitação, 

com data de emissão em 06.08.2021.   

Por derradeiro, para assegurar que a empresa continua com regularidade junto à 

Fazenda Estadual da Bahia, conseguimos manter contato, nesta data, com a licitante, 

que nos enviou, via e-mail, nova certidão da Fazenda Estadual atualizada, emitida em 

07/10/2021, com novo prazo de validade até 06/12/2021, conforme Doc SEI nº 

1743486.  

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital, não 

houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,  

encerrada a sessão pelo pregoeiro.  

Por fim, o objeto foi adjudicado, na forma do Termo de Adjudicação colacionado aos 

autos (doc. SEI nº1739731).  

Anexados ainda os seguintes documentos SEI: “Resultado por Fornecedor”, gerado pelo 

Sistema (doc. SEI nº1739727); Documentos de Proposta/Habilitação, constantes no doc 

SEI nº1739722.  

Em tempo, pedimos desconsiderar o Relatório Final, doc SEI nº 1743517, e considerar 

este Relatório Final, por ser mais atual e completo.   

  



É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 13 de outubro de 2021. 

Lúcio Roberto de Oliveira 

Pregoeiro RE 


